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AOIN 0000714-9/bOO se 
RELATOR MIN. OCTAVln GALLOTTI 
REOTE CONFEDERACAíl NACIO~AL DAS P~OF!SSOES LIBERAIS 
ADV. : CESAR LUIS PASOLD E OUTROS 
REODO : GílVF.RNAOOR no ESTADO DE SANTA CATARINA 
REODO : ASSEMALF.IA LEGISLATIVA 00 ES TADíl OE SANTA CATARINA 
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NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE OISTRI-
BUICAO ••••••••••••••••••••••• RHOOE POUBEL BARRETO, DIRETORA 00 SERVICO 
OE OISTRIRUICAO, PUqLJCIOADE F. ESTATISTICA•••••••••••••••••••••••••••• 
ALOA VILLAS BOAS CARVALHO, DIRETORA on DEPARTAMENTO JUDICIARIO. 

RRASILIA, Ob OE ABRIL DE 1992 • 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
PRESIDENTE 

Plenário l~~S~u~p~r~em~o~T~r~ib~u~n~a~l~F~e~d~e~r~al~~l 1 

l~~~~~~~~~-P_r_e_s_i_d_ê_n_c_iª~~~~~~~~~~I ~~~~~~~~-P-a_u_t_a_d_e~Ju_l_g_a_m_e_n_t_o_s~~~~~~~~ 
PAUTA NO 12 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regímen 

to Interno, para julgamento a partir do próximo dia 13 de abril, con 
I NDICE DE AUVOGAOOS 

ANDREA MARIA ~EV!LAOUA MOQEIRA 
CFSAR LUIS PA~OLD 

JílS F. ~U~l7 OE ~ESENOE 

MARTA AYRFS DA CKUZ ATHAIOE 
MATTA ~ DE OLIVEIRA LOºES 

DISTRIRUICAU 

0141732 - 3/210 
1 0000 714-9/bOO 
1 0000154-41320 
1 0141732-3 / 210 
1 OOO O'Hl7- 2 /170 

TQir.ES!MA AUJIENCIA DE DIS TR!~UI CAO tXTRAílRO!NARIA, REALllADA 
EM Ob DE ABRIL DE 1q9z . PQESIOENTF. O EXMO. SR. MINISTQO SYDN EV SANCHES 
IA RT . bb , RISTF>. 

AS 17:00 ~OQA~ , N'l GAqlNETE UA PKES!UFNCIA, FílRAM DISTR!~UIDUS 
05 SEGUINTES FEITOS, PELO SISTEMA DE PRO C~SSA ~ENT íl O~ OAOOS : 

PFT 0000587-2/170 OF 
RELATUQ MJN. PAULíl ~ROSSARD 
ROTE S.A. WHITF MA QTINS 
ADV, : MATIAS OE UL!VEIRA LUPE~ E OUTROS 
ROOO : ES TADO DO RIO DF. JANEIRO 

RF 0141732-3/710 RJ 
MIN. ºA UL'l ~R JSSAQLJ 

S/A WHITE MA RTINS 
RELATOR 
RECTE . 
AQV, : ANOREA MARIA BEVILAOUA MOREIR A F OUTRO S 
RECOO. : ESTADO nu KlO DC JANEIRO 
AOV. : MARTA AYRFS DA ~RUZ ATHA!Ot 

REDISTRIBUIDO POR PQEVENCAO 

0000154-4n20 oF 
MIN . MJQEI~A ALVES 
!RAJA PIMENTEL 
JOSF MUNIZ OE RFSENDE 

RELATOR 
AUTO ? 
ADV • 
REU TRl~UNAL OE JUSTICA DO íl!STRITO FEOFRAL 

AOIN 0000b91-2/b00 OF 
RELATQO MIN. MOREIKA ALVES 
REOTE : PROCURA~OR-f.ERAL OA RE PUBLICA 
REOOO : CílN~ELHJ OE ADMINISTRACAO OJ SUPEQIOR TRIBU~AL OE 

J.UST ICA 
RF DI HR 1 BU JílO 

' . .. "' , 

tendo os ~eguintes processos: 

ACOr 419-5 - SP 
Rel.: Min. Moreira Alves. Autor: Estado de São Paulo (Advo: 

Paula Nelly Dionigi). Ré: União Federal. 

MS 21.221-7 - DF 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Impte.: José de Assis Drum 

mond (Adv.: Flavia Sampaio Drummond Loyola). Impdo.: Presidente dã 
República. 

MS 21.443-l - DF 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Impte.: Jabes Pinto Rabelo 

(Adv.: Valmor Santos Giavarina). Impda.: Câmara dos Deputados. 
Brasília, 06 de abril de 1992. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

SESSÃO ORDINÃRIA 

Ata da BO (oitava) sessão ordinária, realizada em Ol de 
abril de 1992. 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octa 
vio Gallotti, Paulo Brossard , Sepúlveda Pertence, Celso de Mello~ 
Carlos Velloso, Marco Aurélio e Ilmar Galvão. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Al 
varenga. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão âs treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
ADin 75-6 - PR - medida liminar 

sendo 

Rel.: Min. Celio Borja. Reqte.: Procurador-Geral da Repú 
blica. Reqdos.: Governador e Assembléia Legislativa do Estdo do Par~ 
ná. 
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4586 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 8 ABR 1992 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator deferindo a 
medida liminar, em face de questão preliminar referente ao cabimento 
de Ação Direta de Inconstitucionalidade contra lei anterior à Cons 
tituicão de 1988, proposta pelo Sr. Ministro Moreira Alves, o Sr~ 
Ministro-Relator indicou adiamento do julgamento. Plenário, 16.8.89. 

Decisão: Prosseguindo o julgamento, após o voto do Sr. Mi 
nistro-Relator rejeitando a questão preliminar, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do pedido de vista do Sr. Ministro Moreira Alves 
Plenário, 12.10.89. 

Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal não conheceu da 
ação, por impossibilidade jurídica dc:i1'{l!t!dido, por se tratar de lei 
anterior à Constituição de 1988, vencido o Ministro Relator, que 
dela conhecia, afastando a preliminar. Votou o Presidente . Plenário, 
01.4.92. 

ADin 266-0 - RJ 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Reqte.: Governador do Estado 

do Rio de Janeiro (Advs.: José Eduardo Santos Neves e outros). Re~ 
dos.: Governador e Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janei 
ro. 

Decisão: Após o voto do Relator, julgando procedente em 
parte a ação, para declarar a inconstitucionalidade das expressões "e 
transformação", contidas no caput do art. lO da Lei no 1.643, de 04 
de abril de 1990, do Estado do Rio de Janeiro, o julgamento foi adia 
do em virtude do pedido de vista do Ministro Moreira Alves. Plen~ 
rio, 01. 4. 92. 

ADin 511-1 - DF - medida lÍm"!nar 
Rel.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Federação Nacional do 

Fisco Estadual - FENEFISCO (Advs.: Paulo Leonardo Medeiros Vieira e 
outro). Reqdos.: Governador do Estado de Santa Catarina e Assembléia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal não conheceu da 
ação, por ilegitimidade ativa ad causam e julgou prejudicado o reque 
rimento de medida cautelar. Votou o Presidente. Plenário, 01.4.92 . -

ADin 547-2 - DF - medida liminar 
Rel.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Confederação Nacional 

da Agricultura - CNA (Advs.: Djalma de Souza Vilela e outros). Reg 
dos.: Presidente da República e Congre~so Nacional. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal indeferiu a medi 
da cautelar. Votou o Presidente. Plenário, 01.4.92. 

ADin 704-1 - PR - medida liminar-(PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO) 
Rel.: Min. Ilmar Galvão. Reqte.: Assembleia Legislativa do 

Estado do Paraná (Adv.: Francisco Accioly Rodrigues da Costa Neto ). 
Reqdo.: Governador do Estado do Paraná (Adv.: Carlos Frederico Ma 
rés de Souza Filho e outros). 

Decisão: Por votação unanime, o Tribunal não conheceu do 
pedido de reconsideração. Votou o Presidente. Plenário, 01.4.92. 

Rp 1.252~2 - ES - questão de ordem 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Rpte.: Procurador-Geral 

República. Rpda.: Câmara Municipal de Aracruz. 
da 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TA V ARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSÉ EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão 
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção III Seção I 

Assinatura trimestral Cri 70.800,00 Ci1 18.000,00 Cr$ 64.300,00 Ci1 71.800,00 
Portes: 
Superficie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ci1 32.208,00 Ci1 15.972,00 Ci1 28.380,00 Ci1 32.208,00 
Aéreo . . . . . ers 89.•oo.oo Ci1 ... 220,00 Ci189.~.oo Cr$ 89 . .acl,OO 

Informações: Seção de. Assinaturas e Vendas - SEAVEN/ DIVOM 
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Horário : 7:30 às 19:00 horas 

Seção II 

Cri 113.600,00 

Ci1 58.344,00 
Ci1 162.030,00 

Decisão: Por votação unanime, o Tribunal não conheceu da 
ação, por impossibilidade jurídica do pedido. Votou o Presidente 
Impedido o Ministro Sepúlveda Pertence. Plenário, 01.4.92. 

RE 132.747-2 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Recte.: Jackson Barreto de 

(Adv.: Antonio Carlos Sigmaringa Seixas). Recda.: Procuradoria 
nal Eleitoral. 

Lima 
Regi~ 

Decisão: Após o voto do Ministro Relator, conhecendo do 
recurso e lhe dando provimento, para afastar a declaração de inele 
gibilidade , o julgamento foi adiado, em virtude do pedido de vistã 
do Ministro Ilmar Galvão. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Antonio 
Carlos Sigmaringa Seixas e, pelo Ministério Público Federal , o Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga. Plenário, 01.4.92. 

Brasílià , 06 de abril de _l992. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

Ata da 120 (décima segunda) sessão extraordinária, realiz~ 
da em 02 de abril de 1992. 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches . Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octa 
vio Gallotti, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, Car 
los Velloso, Marco Aurélio e Ilmar Galvão. 

Procurador-Geral da Repúb~ica, Dr. Aristides Junqueira Al-
varenga . 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
ADin 609-6 - DF - medida liminar 

sendo 

Rel.: Min.: Marco Aurelio. Reqte.: Procurador-Geral da Re 
pública. Reqdos.: Presidente da República e Congres~o Nacional. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente , os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12.91 . 

Decisão: Por maioria de votos o Tribunal deferiu medida 
cautelar para suspender a eficácia do parágrafo único do art . 101 da 
Lei Federal no 8.112/90, vencidos -os Ministros Relator, Ilmar Galvão 
e Octavio Gallotti, que a indeferiam. Votou o Presidente. Plenário , 
02.04.92. 

ADin 652-5 - MA - questão de ordem 
Rel.: Min.: Celso de Mello. Reqte:: Procurador-Geral da Re 

pública. Reqdos.: Governador do Estado do Maranhão e Assembléia Legi~ 
lat iva do Estado do Maranhão. 

Decisão: Por votação unanirne , o Tribunal, resolvendo que s-
tão de ordem, julgou prejudicada a ação d ireta de inconstitucionalida 
de. Votou o Presidente. Plenário, 02.04.92. 

MS 20.840-6 - DF - EDcl 
Rel.: Min.: Carlos Velloso . Embte.: Fernando Murillo Perei 

ra Peixoto (Advs.: Walmvr Mattos , Joseval Sir~uei~a e outro). Embdo~ 
Presidente da Repúbl ica: 

Decisão: Por votação unânime, o Tr ibunal rejeitou 
embargos declaratórios. Plenário, 02.04.92. 

Brasilia, 06 de abril de 1992. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AÇÃO CIVEL ORIGINARIA NO 445-4(10 ES 

AUTOR: ESTADO DO ESP!RITO SANTO 
ADV. : JOSt MARIA RAMOS GAGNO 
Rtu ESTADO DA BAHIA 

DESPACHO: 
1- Junte-se. 
2- Devolvo ao Requerente o prazo de dez dias para a especi 

ficacão de provas. 
3- Publique-se. 
Brasília, 23 de marco de 1992. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

os 
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A circunstância de os embargos terem sido postados, via 
sedex, no Rio de Janeiro em 23 de março do corrente ano, último dia do 
prazo, não assegura o reconhecimento da tempestividade do recurso, 
visto que esta se afere a partir do registro no protocolo. 

Ante o ·exposto, nega-se seguimento aos embargos, diante de 
sua manifesta intempestividade. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de março de 1992. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Pres i dente da Turma 

PRQC . N1 TST-B-BR-22.610/91.7 TRT da 8• Região 
Embargante : SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÓNIA - SUDJIM 
Advogada Dr • Gi lda d a Silva Lima 
Embargados : MARIA ORFÉLIA CORJffiA DE CASTRO E OUTROS 
Advogada Dr • Edilea R. Valério dos Santos 

D ESPACH O 

A egrégia 4 • Turma não conheceu do recurso de revista da 
demandada no que diz respeito à restrição dos efeitos do denominado 
plano Bresser até dezembro de 1 987 e à limitação da aplicação da URP 
de fevereiro de 1989 até abril do mesmo ano, com supedâneo nos Enun-
ciados n•s 297 e 29 6 do TST. Por outro lado, conheceu e negou provi-
mento ao recurso quanto ao tópico relativo à exclusão das URPs de 
abril e maio de 1988, por entender que a determinação legal de seu 
pagamento se referia a uma situação jurídica já definida, constituindo 
direito adquirido dos trabalhadores (fls. 268/272). 

Os declaratórios opostos pela reclamada, onde se alegava 
obscuridade, dúvida e omissão no deciswn, foram rejeitados, ao funda-
mento de que a prete nsão era própria de recurso ( fls. 284/285). 

A demandada interpõe embargos (fls . 287/ 305), articulando, 
inicialmente, c om a nulidade do v. acórdão, ao argumento de que "a 
egrégia Quinta Turma , negando c onhecimento à matéria a bordada pela 
reclamada pelo requisito da divergência jurisprudencial ( fls. 29 2 )", 
recusou-se a entregar a prestação jurisd icional s olic i t ada. I ndic a 
violação do s a rts. 832 da CLT e 93 , inciso IX , da Cons t ituição Feder.a! 
de 1988. Alega, por outro lado , o fen sa a o art. 896 a l íneas "a" e "c" , 
da CLT, a ssim como, a os art s. 5°, i nc i sos II e XXXVI, da Cons tituição 
Federal de 1 988; 2 •, § 1°, da LICC ; 8 ° , § 4 ° , d o Decret o - Lei n • 
2 .3 35/ 87; 1° , i nciso I, do Decreto-Lei n• 2 . 425/88 . Aduz que, quant o 
aos i tens alusivos ao Pl a no Bresser e à URP de fevereiro de 1989, a 
revista r eunia condi ções de conheci mento, uma vez que a divergência 
c o lacionada e ra v á lida , por abor dar a questão sob o aspecto da limita-
ç ã o dos resíduos inf lacionári os . Reporta-se à jurisprudência transcri-
t a na revista e traz outros julgados para conf ronto. Sustenta, ainda, 
que, tanto com relaçã o ao Plano Br esser, como às URPs de fevereiro de. 
1989, não pode prevalecer o entendimento sufragado pelo Regional, no 
s entido da i nconstitucionalidade dos aludidos Decretos-Leis n•s 
2.335/87 e 2.425/88, insurgindo-se, também, contra a tese sufragada 
pela egrégia TUrma, alusi va às URPs de abril e mai o de 1988, argumen-
t ando que tal conclusão vai de encontro ao preceito constitucional 
inserto no art. 97 da Consti tui ção Federal , eis que a interpretação 
dada ao direito adqui rido seria incompatível com a contida na Carta 
Política. 

Os embargos, no entanto, não se viabilizam. Relativamente à 
argüição de nulidade, a egrégia Turma, a despeito de não conhecer da 
revista quanto ao Plano Bresser e à URP de fevereiro de 1989, e de ter 
r ejeitado os declaratórios, deixou consignado que a 1urisprudência 
col acionada era ine specí fica, e, ainda, que a matéria, da forma como 
colocada no recurso, carecia de prequestionamento. 

Tem-se, assim, que a Turma analisou tecnicamente o conheci-
mento do recurso, concluindo que o mesmo não se coadunava com o 
disposto nos Enunciados n•s 296 e 297 do TST. Ademais, a preliminar em 
questão só prosperaria se constatada a ausência de fundamentação, o 
que, no caso, não se verifica. 

Por outro lado, quanto ao tópico relativo à aplicação do 
denominado Plano Bresser e da URP de fevereiro de 1989, a pretensão da 
embargante de suscitar controvérsia acerca da limitação dos aludidos 
resíduos inflacionários resta inviável, uma vez que tal aspecto não 
foi prequestionado pelo Regional, que se limitou a cons .1 gnar tese no 
sentido da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n•s 2.335/87 (Plano 
Bresser), 2.425/88 (URP de abril e maio de 1988) e da Lei n• 7.730/89 
(URP de fevereiro de 1989). Da mesma forma, a alegada ofensa aos arts. 
s•, inciso II, da Constituição Federal de 1988, e 2°, § 1°, da LICC, 
constitui aspecto, também, não prequestionado pelo Regional, que não 
analisou a questão à luz do aludido preceito constitucional e nem da 
referida norma legal. Incide na hipótese o Enunciado n• 297 do TST. 

No que tange à indicada violação dos arta. 8 • , § 4 • , do 
Decreto-Lei n• 2.335/87, e 1°, inciso I, do Decreto-Lei n• 2.425/88, 
tem-se que, da forma como colocada, a decisão regional, concluindo no 
caso concreto pela inconstitucionalidade dos referidos diplomas legais 
(fls. 203/208), resulta, no mínimo, razoável, atraindo a incidência do 
Enunciado n• 221 do TST, o que afasta a possibilidade de reconhecer-se 
afronta à literalidade dos dispositivos legais em questão, 

Do mesmo modo, não prospera a alegação da recorrente no 
sentido de que a jurisprudência indicada na revista era específica, já 
que os arestos trazidos à colação abordavam aspectos não analisados 
pela decisão regional, pertinentes à limitação da aplicação dos resí-
duos inflacionários e à circunstância de os reajustes serem aplicados 
à funcionários públicos federais e não de autarquia. 

Já os arestos colacionados às fls. 297 /300 das presentes 
razões também não impulsionam os embargos, uma vez que, não tendo sido 
oonhecida a revista, no particular, inexistem teses a confrontar, que 
possibilitem a aferição da suposta divergência. 

Por fim, no que diz respeito às URPs de abril e maio de 
1988, é inviável a conclusão em torno de que a interpretação dada ao 
direito adquirido conflita com o disposto no art. ·97 da Constituição 
Federal de 1988, visto que a questão não foi analisada pela Turma, à 
luz do aludido dispositivo constitucional. 

Pelo exposto, incólume o art. 896, alíneas "a" e "c", da 
CLT, e não demonstrada a violação constitucional trazida a embasar o 
tópico alusivo ao pagamento da URP de abril e maio de 1988, nega-se 
seguimento aos embargos. 

Publique-se. 
Brasília, 03 de abril de 1992 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

PROCESSO N2 TST-E-RR-24.054/ 91. 3 

Embargante : 
Advogado 
Embargada 
Advogada 

BANCO BRADESCO S/A 
Dr. Victo r Rus somano JÚnior 
LÚCI A MAR IA MARQUES POCINHO MARTO 
Drª Maria Cristina R. Vi a n a 

TRT - 2 ! Região 

A egrégi a 4ª Turma, mediante o v . acórdão de qs.129/131,nâo 
conheceu do recurso de revista_do reclamado, quanto ao topico re l ativo 
aos cartões de ponto, porque nao demonstrada a ~legada ofensa aos arts. 
818 da,CLT, _333, I , do_ CPC e 52 da Constituiçao Federal , haja vista 
a razoavel interpretaçao dada pela Co;-tc Hegional. Quanto ao dissenso 
pretoriano apoQtado , considerou-o inservivel, a luz dos Enunciados n2s 
296 e 297 da Sumula deste Tribunal. 

O reclamado interpõe embargos, sustentando que o não conhe 
cimento_ de sua rxvista ~mportou em violação do art . 896 da CLT , vez 
que havia divergenci~ valida justificando o recurso. 

. Todavia, r:1ªº merecem prosperar.as alegações 90 embargante 
Com efeito, o primeiro aresto estampado as fls. 110 nao justificava o 
conhecime~to da revista na medida que trata somente do art. 74 , § 22 , 
da CLT, nao a~ordando os, demais fundament9s adotados pelo julgado re 
g!onal que retutou 2 tambem,a caracterizaçao de cerceamen to de defesa~ 
Ja a segunda decisao paradigma transcrita ~s fls. 110 não demon s tra 
conflito de tese , pois refere-se a mat~ria não analisada no dec isório 
regional, qua l seju , o onys Lia prova. 

Desse modo, incolume o art. 896 da CLT, razão pela qual se 
nega prosseguimento aos embargos . 

Publique-se. 
Brasília, 02 de abril de 1992. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente d a Turma 

AI-3 0 557 / 91. 8 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Ag ravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 
Ad vog ado : Dr . Julimar Andrade Vieira 
Ag ra vad o : ANTÔNIO PAULO DE OLIVEIRA 
Advogado : Dr. Edward Fe rreira Sou za 
31 Reg i ão 

!! J; ~ ~ A _ç !! Q 
1. Reautue-se o presente agravo. 
O nome certo do agravante é Banco do Nor deste do Brasil S.A. 

e do advogado é Dr. Julimar Andrade Vieira (fls . 35). Conseqüentement~ 
desentranhe-se a procuração do Banco do Bras il (P-TST- 21198/91.9 ) de 
fls . 89/90 e devolva-se à parte . 

2. Logo após, à Secretaria da 41 Turma para republicar a di~ 
tr ibuição, com a autuação correta do presente processo . 

3. No mérito, trata - se d e agravo de i nstrumento para destran 
car revista que objet i va negar v ínculo empregatíc i o a contínuo que seI· 
v i u a o BNB na cidade de Belo Horizonte (locador de mão de obra). 

O Regional considerou incontrove r so que o recorrido trabalhou 
para o Banco do Nordeste, apesar de contratado pelo locador. A prova 
fo i de que as empresas celebraram contrato de locação de mão de obra 
para a tender necessidade permanente decorrente dos fins normais do em 
preend i mento econômico do Banco, tornando injustif icável o contrato de 
natureza civil. 

A relação de emprego estabeleceu- se com o próprio tomador do 
ser viço, considerando o Regional procedente a contratação por empresa 
interposta . 

Aplicou o Enunciado n2 256, o mesmo que adoto para negar s~ 

guimento ao agravo, com vistas ainda ao Enunciado n2 126, desta Corte 
e em razão do disposto no § 52, do artigo 896, da CLT . 

Publique-se. 
Brasília, 17 de março de 1992. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

PARECERES DO PROCURADOR 
GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 

(1985- 1989) 

Aquisição: lmprcma Nacional 
SIG Quadra 06 lotc 800 
CEP 70604 - Braallia-DF 

Informações: 321-5566 
llmll9 305/309/3 ll' 
ou226-al2 

• 
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Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

ATA DE DISTRIBUiCAO AUTOMATICA OE PROCESSOS NR. 025 /92 

DISTRIBUI CAD ORDINARIA, EH 03 DE ABRIL OE 1992 

PRESIDENTE O EXMO SR. MINISTRb: 

HAROLDp ERICHSEN DA FONSECA 

AS 13•30 HORAS, NO GABINETE DA PRESIDENCIA, FORAM OISTRIBUIOOS, ATRA -
VES DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS, OS SEGUINTES FEITOS: 

APELACAO <FEl 
PROCESSO• 046642-0/DF 

REQUERENTE: 
APELANTE: SAULO BORGES DESA SFEIR, SD.EX., CONDENADO A 06 MESES OE PRISAO,INCUR 
50 NO ARTIGO 187 DO CPM. 

REQUl::RIOQ: 
APELADA• A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA AUDITORIA DA 11A. CJM , 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992. 

AOVOGAOO(Sl• ELlZADETH DINIZ MARTINS SOUTO 

RELATOR• JORGE JOSE DE CARVALHO 
REVISOR• ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 

PROCESSO• 04r 643-8/0F 

REQUERENTE: 
APELANTE• IVALOO ALVES OE SANTANA,SD.EX.,CONDENAOO A 02 MESES OE IHPEOIMENTO,IN-
CURSO NO ARTIGO 183,PAR.2. DO CPM. 

REQUERIDO: 
APELADA• A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA AUDITORIA DA 11A. CJM, 
DE 03 DE FEVFRFIRO DE 1992. 

ADVOGAOQ(S): ELIZABETH DINIZ MARTINS SOUTO 

RELATOR: LUIZ LEAL FERREIRA 
REVISOR• ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

PROCESSO• 046644-6/DF 

REQUERENTE: 
APELANTE: JURANDIR OE JESUS XAVIER,SD.EX.,CONDENADO A 06 MESES DE PRISAO,I NCUR SO 
NO ART .1·87 DO CPM. / 

REQUER IDO : 
APELADA: A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA AUDITORIA OA 11A . CJM, 
DE 20 OE FEVEREIRO OE 1992. 

ADVOGADO<S>: ELIZABETH DINIZ MARTINS SOUTO 

RELATOR: GEORGE 8ELHAM DA MO.TTA 
REVISOR: ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA 

PROCESSO• 046645-4/DF 

REQUERENTE• 
APELANTE: RONALDO NASCIMENTO OE JESUS,SO.EX.,CONDENADO A 03 MESES DE PRISAO,IN-
CURSO NO ARTIGO 187 ,CC O ARTIGO 189 , INCISO I, AMBOS 00. CPH. 

REQUERIDO: 
APELADA• A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE OE JUSTICA DA AUDITORIA DA 11A. CJM, 
DE 20 OE FEVEREIRO DE 1992. 

ADVOGAOO(S): ELIZABETH DINIZ MARTINS SOUTJ 

RELATOR• JOSE DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO 
REVISOR• ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 

PROCESSO• 046646-2/RJ 

REQUERENTE: 
APELANTE: GONCALO DOS SA NT OS SOARES NETO, 3. SGT.EX., CONDEN ADO A 06 MESES DE PR I 
SAO, I NCURSO NO ARTI GO 187 , C/C. O ART I GO 1B9 , I NC I SO I, TU DO DO CPH . 

REQUERIDO: 
APELADA: A SENTENCA DO CONSELHO PERMANE NTE DE JUSTICA DA !A.AUDI TO RI A DE EXERCI-
TO DA 1A. CJM , DE 13 DE FEVEREI RO DE 1992 . 

' 
ADVOGADO <S>• ELEONORA SALLES DE CAMPOS BORGES 
RELATOR• EVERALDO OE OLIVEIRA REIS 
REVISOR• PAULO CESAR CAT ALDO 

PROCESSO• 046650-0/SP 

REQUERENTE: 
APELANTE• RUDNEI DE OLIVEIRA SANTOS, S.D. EX., CONDENADO A 06 MESES DE OETENCAO, IN 
CURSO NO ARTIGO 1B7 00 CPM. 

REQUERIDO: 
APELADA• · A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA 3A.AUDITORIA DA 2A.CJM, 
DE 05 DE MARCO D~ 1992. 

ADVOGAOO<S>: ARIOVALDO BARIDNI CAMBRAIA 

RELATOR: WIL8ERTO LUIZ LIMA 
REVISOR: EDUARDO PIRES GONCALVES 

PROCE SSO : 046651 - 9/SP 

REQUER ENTE : 
APELANTES: O MI NI STERIO PUBL ICO MILITAR JUNTO A 2A . AUDI TORIA DA 2A . CJM E CLO VIS 
FER REI RA, SD. EX. , CONDENADO A 06 MESES DE PRI SAO, I NC UR SO NO ART. 187 DO CP M. 

REQUERIDO: 
APELADA : A SENT ENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA 2A.AUDIT OR I A DA 2A.CJH , 
DE 10 DE MARCO DE 1992. 

ADVOGAOO<S>• OCTAVID DUVAL HEYER E BARROS 

RELATOR: JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 
REVISOR: ALDO DA SILVA FAGUNDES 

APELACAO <FO> 

PROCESSO: 046641~0/DF 

REQUERENTE: 
APELANTE• GERALDO HANDEL DA PAZ,C8-PM/DF,CONDENADO A 02 ANOS DE PRISAO,I NCURSO 
NO ARTIGO 205 CC O ARTIGO 30,INCISD II.TUDO DO CPH , COH O BENEFIC I O DO ºSURS I S º 
PELO PRAZO DE 02 ANOS. 

REQUERJDD• 
APELADA: A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA AUDITORIA DA 11A. CJH , 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 1992. 
ADVDGAOQ(S): WALOENIO COSTA 1 TNS 

RELATOR: ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TEt.LES 
REVISOR: EVERALDD DE OLIVEIRA REIS 

PROCESSO: 046647-9/RJ 

REQUERENTE: 
APELANTE: CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE MATTOS, SD.EX., CONDENADO A 03 MESES DE 
PRISAO, ·INCURSO NO ARTIGO 209 00 CPM. 

REQUERIDO: 
APELADA: A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA 2A.AUDITOR I A OE EXERCI-
TO DA 1A.CJM, DE 13 DE FEVEREIRO OE 1992. 

ADVOGAOQ(S): LUCI~ MAff l H LüBO 

RELATOR: JOSE 00 CABO TEIXEIRA OE CARVALHO. 
REVISOR: ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 

PROCESSO: 04664B-7/SP 

REQUERENTE• 
APELANTES: O MINISTERID PUBLICO MILITAR JUNTO A 3A. AUDITORIA DA 2A. CJM E DAVI 
FREITAS OLIVEIRA, CIVIL, CONDENADO A 06 MESES OE OETENCAO , INCURS O, POR OESCLAS-
SIFICACAO, NO ARTIGO 259, PARAGRAFO 1. 00 CPM, COM O BENEF IC IO DO ºSU RSIS º PELO 
PRAZO DE 02 ANOS. 

REGUERIDO: 
APELADA: A SENTENCA 00 CONSELHO PERMANENTE DE JUST I CA DA 3A. AUDI TOR IA OA 2A.CJM, 
.OE 06 DE FEVERE I RO DE 1992. 

ADVOGADO <S >: MARIANGELA . D'ADOIO GRAMANI 

RELATOR: ANT ONIO CARL OS DE NOGUEIRA 
REVI SOR: RAPH AEL DE AZ EVEDO BRANCO 

PROCESSO: 046649- 5/DF 

REQUERENTE: 
.APELANTE: ANDERSON ALVES DA SILVA, SO.PM/ OF,CONOENADO A 02 ME SES OE PRI SAO , INCUR -
SO NO ARTIGO 210 DO CPM,COM O BENEF ICIO DO ºSURSIS º PELO PRAZO DE 02 ANOS. 
REQUERIDO: 
APELAÕA: A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA AUDITORIA DA 11 A. CJM, 
DE 20 DE JANEIRO DE 1992. 
ADVOGADO<Sl• ALEXANDRE LOBAO ' ROCHA 

ELIZABETH DINIZ MARTINS SOUTO 

RELATOR• RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO 
REVISOR: ALDO DA SILVA FAGUNDES 

PROCESSO• 046520-4/PR 

REQUERENTE : 

EMBARGOS <FO> 

EMBARGANTE: IRINEU MDLENOA , SD.EX. 

REQUERIDO• DE 10 OE DEZEMBR O OE 1991. EMBARGADO : O ACORDAO DO SUP ERI OR TRIBUNAL MIL I TAR, 

ADVOGAOO<S> : ANNE ELI SAB ETH NU NES OE OLI VEI RA 

RELATOR• ALOO DA SILVA FA GUNDES 
REV ISOR: WI LBERTO LUIZ LI MA 

HABEAS CORPUS 
PROCESSO: 032833-5/RS 

~!~~~~~~~E~ONALDO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, SO.EX., DENUNCIADO PERANTE A 1Á. 
AUDITORIA DA 3A.CJM, ALEGANDO CONSTRANGIMENTO ILEGAL, PEDE A CONCESSAO DA ORDEM 
PARA QUE SEJA TRANCADA A ACAO P~NAL. 
lMPETRANTE: ORA.BENEDITA MARINA DA SILVA. 

ADVOGAOO<S>• BENEDITA MARINA DA SILVA 

RELATOR: JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 
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PROCES~O• 006029- 3/PR 

REQUERENTE: 

RECURSO CRIMINAL <FEl 

RECORRENTE: O HINISTERIO PUBLICO MILITAR JUNTO A AUDITORIA OA 5A.CJH . 

REQUERIDO: , 
RECORRIDA: A DECISAO DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA AUDITORIA DA 5A.CJH,DE 
19 OE FEVEREIRO DE 1992, QUE REVOGOU A PRISAO PREVENTIVA DO SO . EX. DOUGLAS HARCE 
LO MACIEL, DECRETADA ANTER I ORMENTE PELO MESMO CONSELHO, NOS AUTOS DO PROC. NR. 
508/91-4. 

ADVOGADO<S>: EO~ LEI~D~SANTOS 
RELATOR·: RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCÓ 

POR PREVENCAO: CLASSE •• : 300 - RECURSO CRIMINAL <FEl 
PROCESSO • 006025-0 

RECURSO CRIHINAL <FOl 

PROCESSO: 006027-3/DF 

REQUERENTE: · 
RECORRENTE: O EXMO.SR. JUIZ-AUDITOR DA AUDITORIA DA 11A.CJH, DE OFICIO. 

REQUERIDO : 
RECORRIDA: A DECISAO DO EXMO. SR. JUIZ-AUDITOR DA AUDITORIA DA 11A.CJM, DE 19 DE 
HARCO DE 1992, · QUE CONCEDEU READILITACAO AO 3.SGT.PM/DF. JOSE RUFINO DA SILVA FI 
LHO. 

ADVOGADO<S>: MARIA DE LOURDES MACHADO DE OLIVEIRA 
DIVINO ALVES ALVIM 

RELATOR: WILBERTO LUIZ LIMA 

·PROCESSO: 006028-1/MG 

REQUERENTE: 
RECORRENTE: O EXMO; SR. JUIZ-AUDITOR DA AUDI TORIA DA 4A. CJM,DE OFICIO. 

REQUERIDO: 
RECORRIDA: A DECISAO DO EXHO. SR. JUIZ-AUDITO R DA AUDITORIA DA 4A. CJM,OE 20 DE. 
MARCO DE 1992,QUE CONCEDEU REABILITACAO AO 2. SGT.AER. NILO LOBORUK. 

ADVOGADO(S): SAMARITANA DA SILVA CORREA 

RELATOR: ANTONIO CARLOS DE SEI XAS TELLES 

••••••••=======•==~===•========== RESUMO GERAL =••============================== 
MINISTROS 

ANTONIO CARLOS OE NOGt!i::JRA 

ALDO DA .SILVA ~GUNOE' 
ANTONIO CARLOS E SEI~AS TELLES 

EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 

EDUARDO PIRES GONCALVES 

. GEORGE BELHAM DA MOTTA 

JOSE DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO 

JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 

JORGE JOSE DE CARVALHO 

LUIZ LEAL FERREIRA 

PAULO CESAR CATALDO 

RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN~O 

WILBERTO LUIZ LIMA 

DISTRIBUICAO 
RELATOR REVISOR 

2 

2 

2 3 

0 

e 
2 e 
2 ·e 

e 
e 

e 
2 

2 

REDISTRIBUICAO 
RELATOR REVISOR 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

e 0 

0 0 

0 0 

0 0 

e 0 

0 0 

0 0 

0 0 
DDDA:a= a aacccaccca======a=&caDCDCCCCDSDDKA&aaaa&aaaaDDDDCC=aca:ccccccc:ca=c=c=cc 

TOTAIS 16 0 0 

NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE DISTRIBLIICAO, E EÜ, 
LUIZ MALTA COELHO ,DIRETOR DA DIRETORIA JUD ICIARIA , 
A SUBSCREVO. 

DRASILIA-OF, 03 DE ABRIL DE 1992 

HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
PRESIDENTE 

AT A DE OIS TR IO UICl\O. AUTOHAT l CA DE PRO CESSOS NR. 

DISTRI~I CAO ORDINARin. EH 06 DE AEIR I L 

PRESIDENTE O EXMO SR. MIN ISTR O: 

l IAR OLOO ER I CHSEN OI\ FON SE'C n 

026/9 2 

OE 19 9 2 

AS 13:55 HORAS , NO GnUI NETE DA PRES ID ENCIA , FORAM DISTRIBUI DOS , ATRA -
VES DO SISTEMA OE PROCESSAMENTO DE onoos . os SE GU I NT ES FC il OS : 

PROCESSO : 032034 - 3/RJ 

REQLJCRENTr: 
rnCIENTE• MARCO S EVANORO DE ARAUJO, 3.SGT . EX . • PRFSO , RESPONDC NOO A PROCESSO PE-
RANTE' A 1n. AUD!l IJR IA DE EXERCJTO D~. l.I\ . CJ H. ALEGr.NOO CONSTRnt!G tHCNTO 11.CGl\I POR 

PART E DO CONSELHO PER MA NENT E DE JUSTIC A DO MENCIONADO J UI ZO, PEDE A CONCESSAO 
DA ORDEM Pn RA IU E POSS A RESPO ND ER AO PR OCESSO EH LIBERDnDE . 
IHPE l RAN TC: DRn. CL AR I CE DO NASCIM ENTO CO STn . 

nDVO GnDO<S ): CLA RI CC DO NA SC IMENTO COSTA 

RELATOR: LUIZ LEAL FERREIRA 

==== =====~======================= RESUMO GERAL ================================= 
MINISTROS DISTRIBUICAO REDISTRIBUICAO 

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR 
================================================================================ 

LUIZ LEAL FERREIRA 0 0 0 
===========================================================================~==== 

. TOTAIS 0 0 0 

NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PR ESE NTE ATA DE DISTRIBUICl\O.E EU, 
~u~~B:~~~~o~OELHO ,DIRETOR DA DIRETORIA JUDICIARIA, 

PAUTA N2 037 

DRASI LIA-DF, 06 DE ABRIL DE 1992 

HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA 
PRESIDENTE 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

APELAÇ~O N2 46. 62 6-8 - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car-
valho. Revis q r Ministro Antonio Carlos de Nogueira . Advs Ors Marilena 
da Silva Bittencourt e Jorge Antonio Siufi. 
RECURSO CRIMINAL NQ 6 . 026-5 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho.Advl 
Or2 Anne Elisabeth Nunes de Oliveira. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

PORTARIA N9 11, DE 02 DE ABRIL DE 1992 

() PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DIS 
TRITO FEDERAL, no us o da competência que lhe foi delegada pela Porta 
ria nº 754, de 10 de novembro de 1987, do Senhor . Procu~ador-Geral da 
RepÚblica, resolve, 

DESIGNAR o Dr. WALTON ALENCAR RODRIGUES, Procurador da 
RepÚblica dé 2ª categori~, para acompanhar a Inspeção Geral dos servi 
ços da Secretaria d a 4ª Vara Federal, Seção Judiciária do Distrito F~ 
deral, com inicio às 08:00 horas do dia 27 de abril do corrente ano. 

I ' TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 1 

Conselho Federal 

Conselho Pleno 

Pauta de Julgamentos 
SESSÕES ORDINÃRIAS 

O Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil reunir-se-á º! 
dinsr iamente nos dias 13 e 14 de abril de 1992, a partir das 09:00 horas, na sua sede 
no S.A.S. Quadra 05 - Lote 02 - Bloco N, Brasília, para julgar os seguintes proces-

·-

.l 
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sos, alem dos que constam em pauta: PROCESSO CP NQ 3.598/91 - As sunto: Representação. 
Representante: Genaro de Olivei ra (BA). Representado: Presidente da OAB/BA. (art. 84, 
parágrafo Único, E.OAB, e art. 4Q, Provimento nQ 10) . Relator: Cons. FRANCISCO RAMOS 
(SE). PROCESSO CP NQ 3 . 638/91 - Assunto : Perda de Manda t o . Conselheiro Federal Pedr o 
Petcov. Art. 17. E.OAB. Relator: Cons. MILTON MURAD (ES). PROCESSO CP NQ 3.641/91 -
Assunto: Embargos I nfr ingentes (Or . Processo nQ 1140/SC/91). Embte: Joao Cons tantino 
Filho. Embda: OAB/RS. Relator : Cons . ARISTÕFANES BEZERRA DE CASTRO FI LHO (AM). PRO-
CESSÓ CP NQ 3. 652/92 - Assunto : Prestação de contas . Conselho Federa l da OAB. Exercí-
cio de 1991. 

Primeira Câmara 

Acórdãos 

REXllRSO Ni 4.104/91/PC. Recorrente :Maria Benedita da Silva Azevedo .Recorrida:Seção do E~ 
tado de São Paulo .Relator:Conselheiro DOR<JI'EU SOARES RIBEIRC . .E)m?nta:Cargo pÚblico ,ativi 
dade ou função gue reduz.a independência do prç>fissiona! é incompatível com o exercÍciÕ 
da advocacia,ate porque e requisito es~ncial a inscriçao na OAB,ccxro advo~açio,de gra -
duado em Direito que exerça cargo ,funçao ou atividade policial de qualquer níve l (arts . 
48 V 83 e 84 XII do Estatuto). N:ÍXIDÃO "B".Vlstos , relatados e discutidos os presentes au 
t~ . ~ordam 'os r:ierri:>ros da Primeira Gamara d.o Conselho Federal da Ü'rdem dos Advogados 
do Brasil,por unanimidade de votos,negar provi~nto ao I'E}Curso ,por_ entenderem que o c~ 
go de guarda civil metroeolitano da cidade de Sao Paulo e incOl!l'lativel_com a profissao 
de advogado .SÇL!a de sessoes , 09 de· setembro de. 1991 .ALVARO LEITE GUIMARAES-Presidente li 
Câmara.DOROTEU SOARES RIBEIRO-Con8elheiro Relator .REX:URSO Ni 4.131/91/PC.Recorrente.He-
l ena de Souza Pereira.Recorrida:Seção do Estad9 de Sao Paulo .Relat2r :Conselhe}ro CARI.J?S 
ALBERTO SILVEIRA LENZI.Ell!El'fl'A: IN5':rição provisoria - Chefia de Seçao em Delegacia Agrí-
cola - Função de confiança que reduz a independência profissional e possibilita a capta 
ção de clientela - APlicação dos arts . 83 e 84 da Lei 4.215/63 .Recurso conhecido e nao 
provido.ACÓll!:lk ''B''.Vistr:s, relat:a:bs e discuti dos os presentes autos , acordam os mentires da 
Primeira Gamara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ,por unanimidade de 
votos ,negar provimento ao recurso ,nos termos d2 voto do Conselheiro relator.Sala de Se~ 
sões,07 de outubro de 1992.ALVARO LEITE GUIMARAES-Presidente lª Gamara.CARLOS ALBERTO 
SILVEIRA LENZI-Conselheiro Relator .REX:URSO N9 ·4.135/91/ PC.Recorrente:Nelson Cardoso dos 
Santos.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselh~iro ELIEZÉ SANI'OS.~ 
Chefe de Serviço do BANESPA.A simples nomenclatura do cargo nao configura,por si so, a 
hipÓtese legal de proibição para o exercício da advocacia nos limites estabelecidos aos 
Estagiários.Interpre!ação do inc!so VI,art.84 da Lei n2 4. 215/63 . Recurso_p~vido para 
determinar a inscriçao de Estagiario,com os impedimentos do art . 8~,VI. ACCllDAO "B".Vis -
tos, relatados e discutidos os presentes autos,acordam os membros da Primeira Gamara do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por maioria de votos ,conhecer do Re. -
curso e dar-lhe erovimento para deferir a inscrição do Recorrente no Quadro de Estatia-
rios da OAB de Sao Paulo,ccxros impedimento do art .85,inciso VI do Estatuto,Sala de ses-
~s, 11 de noverri:>ro de 1991'.ALVARC LEITE GUIMARÃES-Presidente li Câmara-ELIEZÉ BISPO 
DOS SANI'OS-Conselheiro Relator .REI:URSO N2 4.149/91/PC.Recorrente :Geraldo Bolivar da Sil 
va.Recorrida:Seção do Estado de Minas Gerais.Relator:Conselheiro JORGE JUN'.iMANN .Ell!El'fl'A 
P RRCGAÇÃO DE INSCRIÇÂO PROVISÓRIA .Não se concede prorrogação de inscrição proviSõri:ã.=" 

,decorrido um ano da mesma, não· provar a inscrito que não lhe cabe a culpa da demora 
expedição e registro do diploma.Não sendo feita a prova,deve o pedido ser indeferido 

R ursà improvido. N:ÍXIDÃO "lil". Vistos,relatados e discutidos os presentes autos, acordan. 
os rnerrbros da Primeira Gamara do -Conselho Federal da Ordem dos Advogados dq Brasil, por 

cria de votos,negar provimento ao recurso,nos termos do voto . do Conselheiro relator. 
de sessões,09 de dezerri:>ro de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES-President;e da l!l câmara -

JO E JUNGMANN-Conselheiro relator 

Pauta de Julgamentos 
A PRIMEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADvcx;AOOS DO BRASIL,reunir-se-á em 
sessao Ordinaria e Extraordinaria,sob a Presidencia do Conselheiro Álvaro Leite Guima-
rães,nos dias 13 e 14 de abril do ano de hum mil novecentos e noventa e dois,às 14:30 
horas na Sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - Setor de Autar -
quias SUl - Quadra 05 - Lote 02 - Brasilia-DF.~EM DO DIA.01-REX:URSO N9 4.146/91/PC -
(VISTA).Recorrente:Leo Schulze Dinkelbcrg.Recorrida:Seção do Estãdo de Minas Gerais.Re 
lator:Conselheiro MILTON MURAD.~ista:Conselheiro GUARACY DA SILVA FREITAS .RIDJRSO N2 
4.147/91/PC.(VISTA). Recorrente:Gianluca Gianetti.Recorrida:Seção do Estado de Minas Ge 
rais.Relator:Conselheiro MILTON MURUAD . Vista:Conselheiro GUARACY DA SILVA FREITAS .RIDJR 
SO N2 3.584/86/PC.Recorrente :Edva:j.do da Conceição Nicolau .Recorrida:Seção do Estado de 
Sao Paulo .Relator:Conselheiro JOSE JOAQUIM DE AUllEIDA NEI'O .RIDJRSO NR 4.041/90/PC.Re -
corrente:Otávio Rufino Gomes .Recorrida:Seção do Estado do Parana.Relatora: Conselheira 
ZELITA RCDRIGUES CORREIA DOS SANTOS .REX:URSO N2 4 . 100/91/PC. Recorrente :Cesar Piagentini 
Cruz.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relatora:Conselheira ZELITA RODRIGUES COR-
REIA DOS SANTOS .RIDJRSO N2 4.118/91/PC. Recorrente :Celia Akemi Korim .Recorrida:Seção do 
Estado de São Paulo .Relator:Conselheiro JOÃO BJSCO FERREIRA LIMA .RIDJRSO NR 4.122/91 / 
PC. Recorrente :Paulo Alves Lima.Recorrida:Seção do Estado de Pernani:Juco .Relator :Conse -
IFieiro JORGE JUNGMANN .REX:URSO N2 4.129/91/PC.Recorrente :COsmo Cipri-ano Venâncio .Recor-
rida.:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro HARCLDO GUI!.HERME PINHEIRO DA 
SILVA.RIDJRSO N2 4.142/91/PC. Recorrente :Luiz Paulo Ribeiro.Recorrida:Seção do Estado 
de são Paulo .Relator: Conselheiro JOÃO BOSCO FERREIRA LIMA.REX:URSO N2 4.151/91/PC. Recor 
rente ;Benedito de Paula.Recorrida:Seção do Estado de são Paulo .Re l ator: Conselhei l'Ü 
ARISTOFANES BEZERRA DE CASTRC .REX:URSO N2 4.158/91/PC. Recorrente :Antonio Tadeu Rosa 
Dahir.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relatora:Conselheira ZELITA RODRIGUES COR 
REIA DOS SANTOS . REI:URSO N2 4.161/92/PC. Recorrente : Leopoldo Mameluque. Recorrida: Seçãõ · 
do Estado de São Paulo.Relator:Conselheiro JOSÉ ADRIANO PINI'O . REX:URSO NR 4.162/92/PC • 
Recorrente: Luiz Fernando Calvo:Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conse -
.lheira OFÉLIA GOODIM PESSOA DE FIGUEIREDo.mx::uilso N2 4. 163/92/PC.Recorrente: Roberto 
dos Santos Soares .Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro ARISTÓrE-
LES A'IliENIENSE.RIDJRSO NR 4 .164/92/.PC. Recorrente :ZÓzimo Chagas .Recorrida:Seção do Esta 
do de São Paulo.Relator:Conselheiro REGINALDO SANI'OS FURTADO.RIDJRSO N94.165/91/PC.Re'.:° 
corrente:Gladyson Lopes Discaciati .Recorridq:Seção do Estado 9e Minas-Gerais.Relator : 
Conselheiro HAROLDO GUII.HERME PINHEIRO DA SILVA .REX:URSO N2 4 .167/91/ PC.Recorrente :João 
Francisco Selem Alves.Recorrida:Secão do Estado do Rio Grande do Sul ·.Relator:Conse -· 
lheiro J .B.VIANNA DE MORAES.REX:URSO N9 4.169/ 92/ PC. Recorrenle :Maria Lygia Pires de Al-
meida Wey. Recorrida: Seção do Estãdo de Sao Paulo .Relator :Conselheiro JORGE JUNGMANN.m:: · 
CURSO N2 4.170/92/PC. Recorrente:Waldemar Fischer Filho .Recorrida:Seção do Êstado de 
Sao Paulo .Relator:Conselheiro JORGE JUNGMANN.RIDJRSO N2 4.171/92/ PC. Recorrente :Marilu-
cia Espinola.Recorrida:Seção do Estado de São Paulo .Relator:Conselheirô JORGE JlJNGMANN 
RIDlRSO NR 4.172/92/PC. Recorrente:José Carlos Forseto.Recorrida:Seção do Estado de são 
Pãiílo.Relator:Conselheiro RENATO· CESAR VIANNA GCMES .REX:URSO N2 4.173/92/PC. Recorrente 
Leon Rodrigue's de Souza.Recorrida:Seção {lo Estado de Sao Paulo .Relator :Conselheiro 00-
ROTEU SOARES RIBEIRO.RIDJRSO N9 4.174/92/PC. Recorrente:Amaury Francisco Bortolli.Recor 

rida:Seção do Estado de Sao Pauio .Relator:Conselheiro REGINALDO OSCAR DE CASTRO. REL'UR-
SO NR 4.175/92/PC. Recorrente :Arist ides Luzi Abrantes .Recorrida:Seção do Estado d~Sãô 
Paulo;Relator :Conseheiro REGINALDO OSCAR DE CASTRO .RIDJRS() NR 4.176/92/PC. Recorrente : 
Ubiratan de Queiroz Duarte .Recor rida:Seção do Estado da Bahia.Relator:Conselheiro MIL-
TON MURAD.REX:URSO N2 4.177/92/PC. Recor rente:Mauri Penha Menezes .Recorrida: Seção do Es-
tado de Minas Gerais .Relatora:Conselheira OFÉLIA GOODIM PESSOA DE FIGUEIREDO . • RIDlRSO 
N2 4.178/92/PC. Recorrente:Jair Antonio Rodri~s.Recorrida : Seção do Estado de Sãõ"Pãi:i=' 
lo .Rel at or :Conselheiro. ELIZÉ BISPO DOS SANTOS .REX:URSO N2 4.179/92/PC. Recorrente : Paulo 
Dutervil Mubarak Cury .Recorrida: Seção do Estado de Minas Gerais ;Relator:Conselheiro RE 
GINALDO OSCAR DE CASTRO .RIDJRSO N2 4.180 /92/PC.Recorrente: Bento Juracu Camargo Mar::-
tins .Recorrida:Seção do Estado do Rio Grande do Sul .Relator:Conselheira ELIDE RIG<l'I • 
REX:URSO N2 4.181/92/PC. Recorrente:Heraldo Wilward de Azevedo.Recorrida:Seção do Estado 
do Rio de Janeiro .Relator:Conselheiro ARIS'IOTELES ATHENIENSE. REX:URSO N9 4.182/92/PC. Re 
corrente :Antonio Mendes dos Santos Neto .Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator 
Conselheiro JORGE JUNGMANN .RIDJRS() N2 4.183/92/PC. Recorrente :Valeria Alves de Souza.Re 
corr ida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheira OFÉlJ..IA ~1M P~ DE FI ::-
GUEIRElXl.REX:URSO N2 4.184/92/PC. Recorrente :Paulo Augusto Vieira.Recorrida:Seçao do Es-
tado do Rio de Janeiro .Relator:Conselheiro ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRC .REX:URSO N2 4. 
185/92/PC.Recorrente:Gertrudes Guarienti .Recorrida:Seção dÓ Estado do Rio Grande do 
Sul .Relator:Conselheiro JOSÉ ADRIANo PINI'O'. RIDJRSO N2 4.186/92/PC. Recorrente :Maria de 
Fátima Abreu da Silva.Recorrida:Seção do Estado do Rio Grande do Sul .Relator:Conselhei 
ro JUVENAL ALMEIDA DE SENA .REX:URSO N2 4.187/92/PC. Recorrente:Jorge da Silva Fraxe . Re ::-
corrida:Seção do Estado de Roraima.Relator: Conselheiro REGINALDO OSCAR DE CASTRO .REL'UR 
SO NR 4.188/92/PC. Recorrente :Janar Luzi Bellini.Recorrida:Seção do Estado de São Paulo 
Relator:Conselheiro MILTON MURAD .RIDJRSO N2 4.169/92/PC. Recorrente:Paulo Gonçalves Ju-
nior.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator :Conselheiro OÇ!ROTEU SOARES RIBEI-
RO .REX:URSO N2 4.190/92/PC .Recorrente :Jorge Sant•anna.Recorrida:Seçao do Estado do Rio 
de Janeiro.Relator:Conselheiro RENATO CESAR VIANNA GCMES.RIDJRSO N2 4 .191/92/ PC. Recor-
rente: Renato ·de Souza Aragão .Recorrida:Seção do Estado da Bahia.Relator: Conselheiro 
JOSÉ JOAQUIM DE ALMEIDA NEI'O. REX:URSO N9 4.192/92/ PC.Recorrente :Claudemar Barbosa Viei-
ra.Recorrida:Seção do Estado do Rio Grande do Sul .Relator:Conselheiro REGINAl.DO SANTOS 
FURTADO .RIDJRSO N2 4.193/92/PC.Recorrente:Italo Leonelo Junior .Recorrida:Seção do Esta 
do de Sao Paulo .Relator:Conselheira OFÉLIA GOODIM PESSOA DE FIGUEIREDO .REX:URSO N2 4-;-
194/92/PC. Recorrente. Vilson Melo Corrêa.Recorrida:Seção do Estado do Rio Grande do Sul. 
Relator:Conselheiro FRANCISCO DA CUNHA PEREIRA FILHO .REX:URSO N2 4 .195/92/ PC .Recorrente 
Shirlei Nunes de Souza.Recorrida:Seção doii:stado do Rio Grande do. Sul . Reiator:Conse -
lheiro REGINALDO SANI'OS FURTADO . RIDJRSO N2 4.196/ 92/PC .Recorrente :Linda Lucia Uequed 
Pitol .Recorrida:Seção do EstadÓ ' do Rio Grande do Sul .Relator:Conselheiro GILENO GUANA-
BARA DE saJZA . REX:URSO N2 4 . 197/92/PC.Recorrente:Janice Cristina de Oliveira.Recorrida: 
Seção do Estado de Sao Pau~o . Relator:Conselheiro_GUARACY DA SILVA_FREITAS ,RIDJRSO N9 

4.198/92/PC.Recorrente :Jose Sophia.Recorrida:Seçao do Estado de .Sao Paulo .Relatora:Con 
selheira ELIDE RIGON;REX:URSO N2 4 .199/ 92/PC.Recorrente:Francisco Lucena Gomes .Recorri'.:" 
da:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro JOSÉ ADRIANO PINTO. RIDJRSO N2 4. 
2CX>/92/PC.Recorrente :Benedito Olavo Nai .Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator 
Conselheiro ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO .RIDJRSO N2 4.201/92/PC. Recorrente:Ana Maria 
Felicori AntJrosio.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro JOSÉ 
ADRIANO PINTO.REX:URSO N2 4.202/92/ PC, Recorrente:Valdir da Silva.Recorrida:Seção do Es-
tado de São Paulo .Relator:Conselheiro. ARISTÓrELES ATHENIENSE .RIDJRSO n2 4.200/92/PC 
Recorrente:Juarez Fernando da Silva Franco .Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Re-
latór:Conselheiro ELIEZÉ BISPO DOS SANTOS. REX:URSO N2 4:204/92/PC. Recorrente: Gilberto 
José de Paiva Gonçalves Pereira.Recorrida:Seçao do Estãdo de Sao Paulo. RIDJRSO N2 4 / 
2CE/92/PC.Recorrente : Agenor Alves Barbosa.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Rela 
tor:Conselheiro ORLANDO ASSIS CORREIA .REX:URSO N2 4.200/92/PC.Recorrente :Onofre Brevis 
Pragunolli .Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro JOÃO BOSCO FER -
REIRA LIMA .REX:URSO NR 4.207/92/PC. Recorrente: José Cardoso Silva.Recorrida:Seção do Es 
tado de Sao Paul o .Relator l\DS<l'l PAULO LINS .RIDJRSO N2 4.209/92/PC.Recorrente : Ro~ériÕ 
Felipeto de Oliveira. Recorrida ~Seção do Estadõ de Minas Gerais .Relator:Conselheiro.CAR 

:LOS ALBERTO SILVEIRA LENZI.RIDJRSO·N~ 4.210/92/PC.Recorrente :Jorge Antonio Alnâncio dos 
Santos .Recorrida:Seção do Estado de Minas Gerais .Relator:Conselheiro CARLOS ALBERTO 
SlLVEIRA LENZI .RIDJRSO N2 4.211/92/PC. Recorrente :Luiz Fernando Lopes Barcellos .Recorri 
da:Seção do Estado do Rio Grande do Sul .Relator:Conselheiro GUARACY DA SILVA FREITAS :-

RIDJRSO NR 4.212/92/PC.Recorrente :Carlos Roberto Moura dos Santos .Recorrida:Seção do 
Estado do Rio de Janeiro.Relator:Conselheiro MILTON MURAD .RIDJRSO NR 4.213/92/PC. Recor 
rente :Margarete Maria da Silva Ferreira.Recorrida:Seção do Estado de Minas Gerais.Retã 
tor:Conselheiro MILTON MURAD. REX:URSO N2 4.124/92/PC .Recorrente:José Ricardo Neves .Re ::-
corrida:Seção do Estado de Minas Gerais.Relator:Conselheiro ELIDE RIGON. REX:URSO NR 4 • 
215/92/PC. Recorrente:Gilson Esteves Guedes Filho .Recorrida:Seçã'o do Estado de Minas Ge 
rais.Relator:Conselheiro PAULO LUIZ NETO LOBO .REX:URSO N2 4.217/92/PC. Recorrente : Leliã 
de Cerqueira Lima Messerri:>erg .Recorrida:seção do Estado do Rio de Janéiro .Relator:Conse 
lheira ELIDE RIGON.REX:URSO N2 4.2~8/92/PC. Recorrente:VitÓrio Karan .Recorrida:Seção dÕ 
Estado do Paraná.Relator:Conselheiro PAULO LUIZ NEl'O LOBO.REX:URSO NR 4 . 219/92/PC. Recor 
rente:José Luiz Soares de Aguiar.Recorrida:Seção do Estado do Parana.Relator:Conselhei 

·ro ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO .RIDJRSO N2 4.220/92/PC. Recorrente :Elisia França DiaS 
Recorrida:Seçaõ do Estado da Bahia.Relator:Conselheiro ARISTÓFANES BE~ DE CASTRO • 

REXllRSO N2 4.221/92/PC.Recorrente :Vilany Mendes de Souza.Recorrida:Seçáo do Estado de 
Sao Paulo.Relator:COOSelheiro DOR<JI'EU SOARES RIBEIRO .REX:URSO Ni 4.222/92/PC. Recorrente 
Gilson de Araujo Prata,Nárrima Aguiar Figueiroa e DHemando Moreira Macedo .Recorrida : 
Seção do Estado da Bahia.Relator:Conselheiro J.B.VIANNA DE_MORAES.REX:URSO N2 4.2'23/92/ 
PC.Recorrente :Adamastor Castro e Lino Duarte.Recorrida:Seçao do Estado da Bahia.Rela-
tor:Conselheiro ARISTÓFANES BEZEfüll\. DE CASTRO. REX:URSO N2 4.224/92/PC.Recorrrenfa:Alzi-
ra Morganti da Costa Ferreira.Recorctda:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator :Conselhe_!. 
ro GIUNJ GUANABARA DE SCXJZA.RIDJRSO NR 4.225/92/PC. Recorrente :Euflares Celestino ·de 
Lima.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator :Conselheiro_ REGINALDO ~ FURT~ 
DO .REX:URSO N2 4.226/ 92/ PC.Recorrente:Ivone Maria Pizani Junqueir?.Recorrida:Seçao do 
Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro ORLANDO ASSIS CORREIA .REX:URSO N2 4.~/92/PC • 
Recorrente:MÔnica Dias Amstalden.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conse-
lheira ELIDE RIGON . REX:URSO NR 4.228/ 92/ PC.Recorrente:Sebastiana Margareth da Silva .Re-
corrida :Seção do Estado de Sao Paulo. Relator:COnselheiro JOSÉ J~ DE AUo1EIDA NETO 
CCRlUL'ITA N2 ·4 . 229/ 92/PC.Protocol.o n2 0155.Assunto :Consultl;i sobre impedimento de Coor-
denador Judicial da Advocacia Geral do Estado de Tocantins.Consulente :Antonio Clementi 
no S.e Silva - Coordenador Judicial.Relator:Conselheiro REGINALDO SANTOS FURTADO.CXJll-:: 
SULTA NR 4.230/ 92/ PC .Protocolo n2. 1983 .Assunto:Agente da Policia Federal requer mani -
festaçao do Conselho Federal da OAB .Consulente :Jorge Alberto Beux.Relator: Conselheiro 
RIDINAUX> ~ DE CASTRO.CCHlULTA N9 4.'231/92/PC. Protocolo n2 : 1843 .Assunto: Juiz Pre 
sidente da 142 Junta de Conciliaçao e Julgamento de Belo Horizonte faz consulta.CoOSU:: 
lente:Fàbio das Graças Oliveira Braga-Juiz Presidente da 142 JCJ - Belo Horizonte-M:; . 
Relator:Conselheiro MILTON MURAD .CCHlULTA N2 4.'232/92/PC.Assunto:Consulta sobre Cargos 
que geram impedimento e/ou incOl!l'latibilidade.Consulente:Seção do Estado do Amapá.Rela-
tor:Conselheiro PAULO LUIZ NEl'O LOBO . 80 .RIDJRSO N2 4.233/92/PC.Recorrente:Barbuto ,Si-
noe.s,(:astro,Macedo e Miguez Advocacia.Recot'í'ida:seçao do Distrito Federal . Relator : Co~ 

relheiro EDS<l'l PAULO LINS.REX:URSO N9 4.234/92/PC. Recorrente:Admar Severo Neto.Recorr ida 
Seção do Estado do Rio Grande do Sul.Relator:Conselheiro CARLOS ALBERTO SILVEIRA LENZI. 


